
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO
A Comissão Municipal de Licitação torna público o resultado do julgamento dos processos licitatórios 
a seguir. Maiores informações sobre os itens/lotes poderão ser obtidas no Departamento de Licitação, no 
prédio Centro Administrativo Celso Dalmaso, sito a Av. Feliciano Sodré, 611, Várzea, no horário de 09 às 
18 horas.

Modalidade: Pregão  Presencial  nº  028/2017:   Processo   administrativo   nº.  9.518/2017 , que  tem   
por   objeto a  CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PARA SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, sendo   declarada   vencedora, no dia três de julho 
de  dois   mil   e   dezessete,   a  empresa: N W Paluma Transportadora e Construção Civil Eireli-ME, CNPJ 
nº 14.409.818/0001-77, conforme tabela abaixo:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO FIRMA: VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1 2.880 HRS LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
CARROCERIA FIXA, CAPACIDADE 
DE 7,5T, CESTO DUPLO EM 
FIBRA, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: MOTOR 
DIESEL 162CV, GUINDASTE 
HIDRÁULICO ACOPLADO DE 
15,RTF/M DE MOMENTO DE 
CARGA ÚTIL, LANÇA COM CESTO 
DUPLO EM FIBRA COM ALCANCE 
DE ALTURA DE 16 (DEZESSEIS) 
METROS EM RELAÇÃO AO SOLO, 
SINALIZADOR VISUAL ROTATIVO 
AMARELO OU ÂMBAR, SINAL 
SONORO PARA MANOBRAS 
EM MARCHA RÉ, INCLUSIVE 
MANUTENÇÃO E CONSIDERANDO 
DEPRECIAÇÃO.

PALUMA R$16,62 R$47.865,60

Cláudia Lúcia Marcondes de Castro Lobo
Pregoeira

AVISO 
CORRIGENDA A SER EFETUADA NO RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº.026/2017, PUBLICADO NA EDIÇÃO DE 30 DE JUNHO DE 2017.

ONDE SE LÊ: 

“Modalidade: Pregão Presencial  nº  026/2017: Processo   administrativo   nº.  9.955 , que  tem   por   
objeto   registro   de   preços   pelo   período   de   12   (doze) meses de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SOFTWARE ESPECÍFICOS EM GESTÃO PÚBLICA”

LEIA-SE: 

“Modalidade: Pregão Presencial  nº  026/2017: Processo   administrativo   nº.  9.955/2017, que  tem   por   
objeto   a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SOFTWARE ESPECÍFICOS 
EM GESTÃO PÚBLICA”

Cláudia Lúcia Marcondes de Castro Lobo
Pregoeira
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE TESOURARIA

EDITAL Nº 125/2017

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A SNA 03/07/17  43291-1 R$   25.764,73

CEF –FNS BLVGS 30/06/17 624005-4 R$        502,13

CEF- FNS CONVE 11/05/17 624018-6 R$ 299.870,00

·	 A verba só está sendo publicada nesta data devido a um erro material.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em, 03 de julho de 2017.

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.16295-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS N° 031, DE 04 DE JULHO DE 2017

O Conselho Municipal de Assistência Social de Teresópolis, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei n° 3.125 / 2012, visando ao acompanhamento das ações de Assistência 
Social no Município de Teresópolis;

RESOLVE:

Art.1° - APROVAR o Plano de Trabalho das Instituições abaixo relacionadas:

I – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Teresópolis. 
    CNPJ: 28.857.951/0001-09
II – Associação Nova Vida
    CNPJ: 32.192.064/0001-28
III – Departamento Social São Vicente de Paulo
    CNPJ: 28.859.502/0001-91

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Margareth Rosi Ramos
Presidente do CMAS

Teresópolis / RJ



RELAÇÃO DE PUBLICAÇÕES 042/2017

PORTARIA-214 - DESIGNAR o Subdiretor da Procuradoria Geral, servidor Felippe de Oliveira da Rosa 
Rodrigues, matrícula 20.433, responsável pelo assessoramento jurídico da Comissão de Licitação, 
procedendo a elaboração de pareceres técnicos ou jurídicos, bem como examinando e revisando os 
processos de licitação que tramitam na Câmara Municipal de Teresópolis, em conformidade com o artigo 
38º, parágrafo único da lei federal 8.666/93 a partir de 13/02/2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 5 de julho de 2017

PEDRO GIL FERREIRA DE PAULA
Presidente

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÕES 043/2017

PORTARIA-215- Considerando o feriado do dia 06 de julho de 2017, não haverá expediente na Câmara 
Municipal de Teresópolis.

No dia 07 de julho de 2017 não haverá expediente interno no Legislativo Teresopolitano, por ser ponto 
facultativo.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 5 de julho de 2017

PEDRO GIL FERREIRA DE PAULA
Presidente
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